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MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI MUNICIPAL Nº 2.188/2024, de 02 de julho de 2024.

“Fixa no valor de R$2.089,28 os subsídios dos(as) Vereadores(as) para a Legislatura 2025/2028, e dá outras providências”.

	ALVARO JOSÉ GIACOBBO, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 54, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Doutor Ricardo, 

	FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores, através do Projeto de Lei Legislativo nº010/2024 aprovou, e EU, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica fixado os subsídios dos(as) Vereadores(as) para a legislatura 2025/2028, no valor mensal de R$2.089,28 (dois mil, oitenta e nove reais com vinte e oito centavos), sendo que o(a) Presidente da Casa Legislativa receberá subsídio mensal de R$3.133,92 (três mil, cento e trinta e três reais, com noventa e dois centavos), com base na legislação municipal vigente.

Art. 2° - As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas pelas dotações consignadas dos orçamentos vigente e a viger.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 1° de janeiro de 2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOUTOR RICARDO - RS, aos 02 (dois) dias do mês de julho de 2024.


ALVARO JOSÉ GIACOBBO
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

JÉSSICA POTRICH
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
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